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EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA NOVOS ALUNOS
NO CENTRO EDUCATIVO INFANTIL SÃO JOSÉ PARA O ANO LETIVO DE 2025.

A Associação da Irmandade de São Vicente de Paulo é uma associação sem fins lucrativos, de caráter
beneficente, de interesse da coletividade, que atua na Assistência Educacional, nos termos da Lei
Complementar de nº 187/2021, do Decreto nº 11791/2023 e da Portaria Normativa nº 15/2017, do Ministério
da Educação. Desta forma, o Centro Educativo Infantil São José torna públicas para o ano escolar de 2024 as
normas aplicáveis ao processo de concessão de bolsas de estudos, definidas neste Edital.

O presente Edital dispõe sobre o Processo Seletivo para a concessão de bolsas de estudo no segmento
da Educação Infantil no regime integral (Creche II, Creche III, Pré-Escola I e Pré-Escola II) e no regime parcial
para o Ensino Fundamental I (1º, 2º, 4º e 5º anos) no ano letivo de 2025.

O benefício de bolsa de estudo será concedido ao(a) candidato(a) que tenha o perfil socioeconômico
definido pela Lei Complementar nº 187/2021 e Portaria normativa nº 15/2017, do Ministério da Educação,
além das normas institucionais próprias, das quais, de acordo com o Princípio da Universalidade dos
atendimentos, o Centro Educativo Infantil São José não faz qualquer discriminação de raça, orientação sexual,
nacionalidade, gênero, idade, cor, credo religioso, político e condição social.

FINALIDADE

1. DA DIVULGAÇÃO

1.1- A divulgação do certame se dará amplamente no site ceisj.aisvp.com.br do Centro Educativo
Infantil São José (mantido pela Associação da Irmandade de São Vicente de Paulo) e no seu
estabelecimento, no dia 18 de setembro de 2024.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1- A pré-inscrição para o processo seletivo é individual, intransferível e deverá ser realizada no

período de 23/09/2024 a 27/09/2024 das 8h às 16 horas, através do preenchimento da ficha por meio

eletrônico através do link https://bit.ly/preinscricaoceisj.

2.2- Posteriormente a pré-inscrição, o responsável legal deverá imprimir a Ficha Socioeconômica
através do site, preencher com letra de forma com caneta azul ou preta (sem rasuras), datar, assinar e
entregar junto com a documentação exigida no item 6 em envelope com o nome do(a) candidato(a) e
a série pretendida em 2025, no Centro Educativo Infantil São José, em espaço designado para este fim,
das 8h às 16h no período de 03 a 08 de outubro de 2024.

2.2.1- Não serão aceitas documentações de candidatos(as) que não realizarem a pré-inscrição no
período estipulado.

2.2.2 - Caso o responsável legal não possa comparecer no momento da inscrição, o mesmo poderá
designar outra pessoa maior de idade para a entrega do envelope.

2.3- Não serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado neste Edital ou com documentação
incompleta.
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